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6.1. A entrega dos objetos será feita no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mediante a 

emissão de ordem de fornecimento. 

6.2. A responsabilidade pela emissão da Ordem de Fornecimento será do Departamento 

Administrativo da Câmara Municipal de Aracaju, na pessoa da sua Diretora ou funcionário 

designado, através de e-mail. 

6.3. A responsabilidade pelo recebimento definitivo dos materiais ficará a cargo do (a) servidor 

(a) Chefe de Almoxarifado/CMA, que deverá proceder à avaliação de desempenho e o atesto da 

nota fiscal, conferindo se todos os itens, valores e quantidades fornecidos estão em 

conformidade com a planilha, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a entrega, determinando quando necessário a regularização das faltas ou defeitos 

observados, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 08 (oito) dias, 

contados da notificação do problema. 

6.4. O compromisso para a realização da entrega só estará caracterizado mediante a emissão 

da Ordem de fornecimento emitida pelo Departamento Administrativo da Câmara Municipal de 

Aracaju; 

6.5. O aceite ou aprovação do(s) materiais (s) pela Câmara Municipal de Aracaju, não exclui a 

responsabilidade civil do(s) fornecedor (es) por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 

produto(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, 

verificadas posteriormente, garantindo-se à Câmara Municipal de Aracaju as faculdades 

previstas na Lei 8.666/93. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

7.1.1.  Emitir Ordem de fornecimento para entrega dos materiais; 

7.1.2.  Promover, através do Departamento Administrativo e Almoxarifado, da Câmara Municipal 

de Aracaju, o acompanhamento e a fiscalização dos materiais entregues, sob os aspectos 

quantitativo e qualitativo; 

7.1.3.  Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada nos materiais; 

7.1.4. Proceder a verificação dos materiais entregues, objetivando constatar a conformidade 

destes com as especificações constantes neste Termo de Referência, para posterior aceite; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, de acordo com as condições neste Termo de 

Referência. 

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

7.2.1. Fornecer os materiais no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento 
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